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TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

1.1. O objeto consiste na Contratação de empresa especializada na realização de shows artísticos, para

apresentação da banda FORRÓ MAIOR, comemorando as festividades alusivas ao Padroeiro SÃO
JOÃO do POVOADO BREIÃO DA ITIOCA que seÉ realizado, no dia 16 de junho de 2024, conforme
programação abaixo descriminada:

* DIA: 16106t2024 (Doningo)

* Local: Povoado Brejâo da Itioca

* 00:00 Hs - Banda FORRÓ MAIOR

* Duração: 02:@ (duas boras)

1.2. Quantitativos: 0l

1.3. Prazo contratual: 30 dias.

2. FT]NDÁMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÀO

2.1. Com o intuito de celebrar as tradições locais, fortalecendo o senso de comunidade e contribuindo
para criar memórias duradouras duranle as festividades, realçando a importância cultual e religiosa dos
munícipes, a Administração Municipal, todos os anos, realiza eventos em comemorações alusivas aos

padroeiros dos povoados de acordo com as peculiaridades de cada um deles. Sendo ainda uma forma de
promover momentos de lazer aos municipes, bem como aos visitantes de outros municípios, os quais
tem aprovado as edições anteriores com grande participação no referido evento. Este evento conta com
um show musical para animar a população

2.3. O objeto da contatação não está previsto no Plaoo de Contratações AÍtual 2024, tendo em üsta
este instrumento de governaoça ainda não ter sido elúorado pela Mrmicipalidade de acordo com o
Dqreto no 2.ll4DO23 de 26 de dezembro de 2023 .

3. DESCRIÇ/íO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A a melhor solução apontada seria a Contratação de empresa especializada na realização de shows
artísticos, para apresentação da banda, FORRÓ MAIOR, comemorando as festividades alusivas ao
Padroeiro São João do Povoado Brejão da Iüoca no Município de Pacatuba - SE, no dia 16 de juúo de
2024. Não diferente de ouüos anos, optou-se pela contratação de uma banda que possua experiência
nesse estilo de shows, com amplo repertório para agradar os mais variados gostos musicais. Para isso,
realizou-se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de
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algumas bandas que se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após
pesquisa realizzda junto aos departamentos de licitações de outros municípios, escolheu-se a banda,

FORRÓ MAIOR, a qual justifica-se pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução

desse estilo de show musical.

(f) A banda contratada deverá se apresentar no Povoado BÍejão da ltiocq Zona Rural, em

horiiLrio delrnido das 00hfi)min às 02h00min do üz flfi6f2024, reservando-se a municipalidade o

direito de alterar o horiírio;

(2) A apresentação deverá ter duração de duas horas;

(3) A contratada será responsável pelo fomecimento de todos os materiais e equipamentos

necessários, material humano, instrumentos, sonorização, transporte, montagem, manutenção e
ferramentas necessários e deverá estar no local da apresentação as 20h00min do dia 16/06/2024 para

montsgeÍn da estrufura;

(a) A montagem da cstnrtura deverá ertar finelizrda 6 em fimcionamento ate às 22h00min;

(5) Logo após o término do evento a contÍatada ficará responsável pela retirada de todas as

estmturÍ§:

(6) A municipalidade utilizará a estrutura de sonorização, microfones e luzes da contratada
para abertura do evento.

4. REUUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Habilitação Jurídica

4.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal n'
14.13312021, como, por exemplo:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade
por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionarnento exp€dido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
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4.2. Habiütaçâo Fiscal, Social E Trabalhista

4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Inscrição no cadastro de contribuintes
estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual; Regularidade perante a Fazenda Federal; Regularidade
peÍante a Fazenda Estadual; Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede

do licitante; Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei; Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de

débitos trabalhistas); Certidão Negativa de Débitos Municipal. Todos os documentos neste tópico
mencionados deverão ser apresentados na forma prevista rn Lei 14.13312021, essencialmente em seu

artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.

4.3. Habiliteção Econômico-Financeira (Art. 69 Da Lei N' 14.133/2021):

4.3.1. Certidão negativa de falênci4 recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoajurídica ou do domicílio do empresário individual.

4.4. Quanto A Qualificação Técnica:

3.4.1. Apresentação de, no mínimo I (um) Atestado de Capacidade Tócnica, contrato, nota fiscal ou

documento correspondente em nome da Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar
ou superior à do objeto deste TR.

4.5. Declarações Complementares

a) Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do aÍigo 7", XXXIII, da

Constituição;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando habalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por

Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou

transacionar com a AdminisÚação Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados
(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);

e) Não possui firncionriLrio público no quadro societrírio da empresa;

f) Estrí adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.709/2018;

g) Conhece na íntegra o Edital, esú ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus
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anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (aÍ. 63, I, da Lei n' 14.133/2021).

D DECLARA que o crl{culo do valor da contratação considera taxa de risco compativel com o objeto da

licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

4.6. Ndo há impactos ambientais na contratação.

4.7. Não será admitida subcontratação.

4.8, Não será exigido garantia.

4,9. Não há necessidade de vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Será realizado por inexigibilidade de licitação.

6. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

6.1 A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Fazer apresentÍr-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido no

contrato; Produção completa do espetáculo; Pagamento dos cachês artísticos; E proibida qualquer

manifestação políüca em cima do palco; E proibida propaganda publicitâria em cima do palco e na suÍr

iirea externa
b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas especificÍrs, para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá,rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá oneraÍ o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o do art. 121 da

Lein" 14.13312021;
e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente termo;
f) Alocar todos os recuÍsos necessários para se obter uma execução perfeita" de forma plena e
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satisfatóri4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,
inclusive as de natureza trabalhista devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execução do contrato:
i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,
hipótese em que fará a reparação devida com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;
j) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato. responsabilizar-se, na forma da Lei. pelo

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;
k) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTANTE

7.1 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

a) Providenciar Equipe de Segurança que deverão estar à disposição durante os dias dos Shows.

b) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco.

c) Segurança pública durante as apresentações, assim como aÍrtes e depois, conforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser

vítima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espeüículo, em todas as

decorrências e assistência administrativa e outras.

e) Proteger o público do palco com alambreado, fazendo run corredor de livre acesso da segurança que
protegerá os artistas do público.

f) Construção de camarins para os músicos e artistas e seu abastecimento.

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021 e com o decreto municipal 2l l5 de dezembro de 2023, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Decreto Municipal 2.115 de dezembro de 2023, art20').
Será designado como fiscal do contrato o Servidor Rodrigo de Araújo Santos e como Gestora a
Servidora Joana Caroline Silva Sanlos.
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8.2 Caberá ao gestor do Contrato
- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução
do contrato;
- Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empeúo de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

8.3 Caberá ao fiscal do contrato:
- PÍestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato;
- Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
- Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciririas;
- AtuaÍ tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato;

g. PAGÁMENTO DA CONTRÁTÁÇÃO
Liquidação

II.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento. tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contÍato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributririas cabíveis

Havendo erro na apresentâção da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou
circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contrâtante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
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Jurídica (CNPJ);

II - A inscrição no cadastro de contribúntes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na lorma da lei;

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

V - A regularidade peÍante a Justiça do Trabalho;

VI - O cumprimento do disposto no inciso )OO(II do art. 7o da Constituição Federal.

O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o registro próprio
de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as evidências pertinentes.

9.2 Prazo de Pagamento

I. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento,
contados a partir da apresentação da documentação necessária a formalização da liquidação da despesa.

II. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagaÍnento até a data de sua efetiva rcalizaçáo,
mediante aplicação do índice lir'PC de correção monetária.

9.3 Forma de Pagamento

I. O pagamento sení realizado por meio de ordem bancriria, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

IL Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

III. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar
no 123 de 2006 não sofrení a retenção tributríria qwurto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagaÍnento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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IO. FORMA E CRITENOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os principios regedores da

matéria principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência (art. 37,

XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria

lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no arÍ.74 da Lei 14.133121,

autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. O inciso II do referido artigo

dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional de qualquer setor artístico.

diÍetamente ou através de empresiirio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou

pela opinião pública. A licitação é inexigível porque, a despeito de haver viirios possíveis executores,

não é possivel estabelecer. entre eles, criterios objetivos de comparação de propostas, visto que a

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de

parârnetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor

proposta para a Administração Pública, não havendo. por consequênci4 supedâneo fático para a

realizaçáo do procedimento licitatório. Além disso, cada aÍista carrega consigo uma forma única de se

apresentar, o tomando exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artistico é objeto

de natureza singular, incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza

semelhante. Sendo assim, a escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela opinião pública e

disponibilidade para realização do serviço. A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-

se por se tratar de banda musical de expressão local, regional, com diversas contrataçôes de outros

municípios da região conforme anexos. Apurada a necessidade da contratação e configurada a

inviabilidade de competição para conüatação da Banda FORRÓ MAIO& a Administração o selecionou

pois atende as expectativas para a realização do evento. Por se trataÍ de show musical, o serviço a ser

contratado possui especificações limitantes, se tomando objeto diferenciado para a região. A banda

possui renome, reputação e experiência consagradas pela crítica especializada e pelo gosto popular, isto

tudo compatível com a dimensão do evento que a Administração Municipal se propõe a realízu.

II. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

12. AD E QUAÇÃO O RÇA MEN TÁ RIA

D U.O.: 27026 - Secrelaia Municipal de Cultura
) Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal de Cultura
) Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica
F Fonte de Recurso: 15000000
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Pacatuba/SE, em 26 de março de 2024.

Em conformidade com a legislação que rege o tem4 encamiúe-se à autoridade competente para

anrilise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

EDNA MARIA SILVÁ SCOTTI
SECRETÁRIA MIJNICIPÁL DE CULTT]RÁ

PABLO FIGUEIREDO BRAWER
SEC RETÁ RIO MUN IC I P A L D E P LAN EJA MENTO
ORGÃO AUXILUR PARÁ EUBORÁÇÃO DESTETR

Praça llossa Sanhora de tuurdes. S/ll, Centro - Pacatuba - SE, 8EÊ 45S70-000 -
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